
DECRETO  No. 72/2023 - LEI No. 1440/2022

D E C R E T A

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais:

ABRE  CRÉDITOS SUPLEMENTARES  E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ART. 1o. - Ficam abertos Créditos Suplementares as dotações do Orçamento Vigente no Valor de R$ 771.297,40 , distribuidos nas  

seguintes dotações :

02.04.08.04.122.0156.2008 ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.9.0.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas - Ficha: 00052 388,00

388,001.704.000.0000 - Transferências da União Referentes a Compensações  

Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais

Fonte:

02.04.08.09.272.0157.2013 PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO (PASEP)

3.3.9.0.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas - Ficha: 00064 400,00

400,001.704.000.0000 - Transferências da União Referentes a Compensações  

Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais

Fonte:

02.06.01.12.361.0150.2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL GERAL

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00120 8.400,00

8.400,001.710.000.3210 - Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de  

emendas parlamentares individuais

Transferência Especial dos Estados

Fonte:

02.06.01.12.365.0148.2022 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00145 677,00

677,001.710.000.3210 - Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de  

emendas parlamentares individuais

Transferência Especial dos Estados

Fonte:

02.07.01.10.122.0121.2026 GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.9.0.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha: 00173 72.574,02

52.199,501.605.000.0000 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao  

pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.

Fonte:

8.278,851.605.000.0000 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao  

pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.

Fonte:

12.095,671.605.000.0000 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao  

pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.

Fonte:

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00179 920,00

920,001.710.000.3210 - Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de  

emendas parlamentares individuais

Transferência Especial dos Estados

Fonte:

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00182 92,00

23,001.710.000.3210 - Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de  

emendas parlamentares individuais

Transferência Especial dos Estados

Fonte:

23,001.710.000.3210 - Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de  

emendas parlamentares individuais

Transferência Especial dos Estados

Fonte:

23,001.710.000.3210 - Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de  

emendas parlamentares individuais

Transferência Especial dos Estados

Fonte:
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23,001.710.000.3210 - Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de  

emendas parlamentares individuais

Transferência Especial dos Estados

Fonte:

02.07.01.10.301.0123.2028 PROGRAMA ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF

3.1.9.0.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha: 00191 38.349,24

18.480,001.604.000.0000 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao  

vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às  

endemias

Fonte:

16.557,701.605.000.0000 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao  

pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.

Fonte:

3.311,541.605.000.0000 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao  

pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.

Fonte:

3.1.9.0.11.00 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Ficha: 00192 9.934,62

8.278,851.605.000.0000 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao  

pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.

Fonte:

1.655,771.605.000.0000 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao  

pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.

Fonte:

3.3.9.0.14.00 Diárias - Pessoal Civil - Ficha: 00196 500,00

500,001.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  

provenientes do Governo Estadual

Fonte:

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00197 26.950,00

3.600,001.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  

provenientes do Governo Estadual

Fonte:

4.200,001.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  

provenientes do Governo Estadual

Fonte:

5.300,001.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  

provenientes do Governo Estadual

Fonte:

6.050,001.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  

provenientes do Governo Estadual

Fonte:

7.800,001.710.000.3210 - Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de  

emendas parlamentares individuais

Transferência Especial dos Estados

Fonte:

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00201 450,00

450,001.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  

provenientes do Governo Estadual

Fonte:

02.07.01.10.302.0123.2029 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00217 38.300,00

14.100,001.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  

provenientes do Governo Estadual

Fonte:

5.900,00
1.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  

provenientes do Governo Estadual

Fonte:

7.700,00
1.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  

provenientes do Governo Estadual

Fonte:

10.600,001.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  

provenientes do Governo Estadual

Fonte:

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00221 83.238,90

2.000,001.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  

provenientes do Governo Estadual

Fonte:

100,001.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  

provenientes do Governo Estadual

Fonte:

500,00
1.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  

provenientes do Governo Estadual

Fonte:
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4.000,001.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  

provenientes do Governo Estadual

Fonte:

4.000,001.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  

provenientes do Governo Estadual

Fonte:

10.250,001.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  

provenientes do Governo Estadual

Fonte:

62.388,901.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  

provenientes do Governo Estadual

Fonte:

02.07.01.10.303.0119.2031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA

3.1.9.0.04.00 Contratação por Tempo Determinado - Ficha: 00236 4.224,00

4.224,001.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  

provenientes do Governo Estadual

Fonte:

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00238 150,00

150,001.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  

provenientes do Governo Estadual

Fonte:

3.3.9.0.32.00 Material, Bem ou Serv para Distribuição. Gratuita - Ficha: 00239 102.654,62

87.000,001.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  

provenientes do Governo Estadual

Fonte:

15.654,621.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  

provenientes do Governo Estadual

Fonte:

4.4.9.0.52.00 Equipamentos E Material Permanente - Ficha: 00243 2.270,00

2.270,001.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  

provenientes do Governo Estadual

Fonte:

02.07.01.10.304.0120.2032 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00250 600,00

200,001.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  

provenientes do Governo Estadual

Fonte:

400,001.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  

provenientes do Governo Estadual

Fonte:

4.4.9.0.52.00 Equipamentos E Material Permanente - Ficha: 00258 3.300,00

3.300,00
1.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  

provenientes do Governo Estadual

Fonte:

02.07.01.10.305.0120.2033 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00268 685,00

685,001.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  

provenientes do Governo Estadual

Fonte:

02.09.02.15.452.0141.2042 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE PARQUES, PRAÇAS E JARDINS

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00337 102.780,00

87.780,001.710.000.3210 - Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de  

emendas parlamentares individuais

Transferência Especial dos Estados

Fonte:

15.000,001.710.000.3210 - Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de  

emendas parlamentares individuais

Transferência Especial dos Estados

Fonte:

02.09.02.15.452.0141.2044 ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00347 37.000,00
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37.000,001.710.000.3210 - Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de  

emendas parlamentares individuais

Transferência Especial dos Estados

Fonte:

02.10.01.20.606.0165.2066 ATIVIDADES DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00364 29.985,00

29.985,001.710.000.3210 - Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de  

emendas parlamentares individuais

Transferência Especial dos Estados

Fonte:

02.12.03.15.451.0044.1009 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

4.4.9.0.51.00 Obras E Instalações - Ficha: 00402 168.850,00

168.850,00
1.701.000.0000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos  

Congêneres dos Estados

Fonte:

02.12.03.26.782.0158.1008 MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

3.3.9.0.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha: 00427 20.950,00

20.950,001.704.000.0000 - Transferências da União Referentes a Compensações  

Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais

Fonte:

02.14.04.27.812.0156.2059 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

3.3.9.0.30.00 Material De Consumo - Ficha: 00475 8.675,00

8.675,001.710.000.3210 - Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de  

emendas parlamentares individuais

Transferência Especial dos Estados

Fonte:

02.15.01.18.541.0142.2060 ATIVIDADES DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE

3.3.9.0.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física - Ficha: 00488 8.000,00

8.000,001.706.000.3110 - Identificação das Transferências da União decorrentes de  

emendas parlamentares individuais

Transferência Especial da União

Fonte:

771.297,40

ART. 3o. - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Prefeito Municipal

GASPAR CARLOS FILHO

Quartel Geral-MG, 02 de Outubro de 2023

ART. 2o. - Para atender o dispositivo do artigo 1° fica utilizado como fonte de recurso o Excesso de Arrecadação apurado  

entre a arrecadação prevista e a realizada durante o exercício vigente conforme Artigo 43, Inciso II, § 3° da Lei N° 4.320/64.
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